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Diário Oficial Eletrônico de Rosário do Sul/RS - Lei Municipal nº 4.391/2025

GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 1057/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz, Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE DESIGNAR os servidores Daniel
Menezes  Braga,  Agente  Administrativo,  matrícula  nº  232548-2,  Gilney  Flores  de  Lima,  Assistente  Burocrático,  matrícula  nº  3026-0,  Vania
Rodrigues  Simas,  Professor,  matrícula  nº  6507-9,  Claudia  Lopes  Quevedo,  Assistente  Social,  matrícula  nº  231944-5,  Raquel  de  Araujo
Gerson,  Agente  Administrativo,  matrícula  nº  232394-1,  Marcia  Lisiane  Pires  Mengue,  Agente  Administrativo,  matrícula  nº  233020-9,
Ladislaine  Chaves  Dias,  Agente  Administrativo,  matrícula  nº  233050-7,  Caroline  Baptistella  Thumé,  Agente  Administrativo,  matrícula  n°
232488-0, e Émerson Souza da Silva, Cirurgião Dentista Comunitário, matrícula nº 231489-7, para compor a Comissão Especial de Avaliação
de Desempenho no Estágio Probatório, no corrente ano, destinada ao acompanhamento e avaliação dos servidores nomeados em cargos de
provimento efetivo, para fins de comprovação no serviço público e aquisição da estabilidade prevista no artigo 20 da Lei Municipal nº 1.685/1994,
devendo os membros da mesma perceberem a gratificação adicional conforme artigo 1º da Lei Municipal nº 2.559/2005, a contar de 01 de agosto
de 2025.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 13 de agosto de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos.
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